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Of. nO10/896 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 3O de outubro de 2015.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
de Lei que "Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a Receita e fixa a Despesa do
município de Novo Hamburgo para o exerCÍcio de 2016".

Destaco que o Projeto de Lei ora encaminhado está compatível com as ações constantes no Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). As ações previstas para o próximo
exerCÍcio foram definidas tendo em consideração o cenário macroeconômico, as disponibilidades
financeiras da Prefeitura, e a busca do máximo de parcerias com a comunidade, órgãos financiadores e
demais Poderes e instâncias de Governo.

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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LUIS LAUERMANN

Prefeito
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MA¥'fr':!3 f/.~"'ltlgDA SIL VA
Procurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
VILMAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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